
 
 
 
 
 
 
 

INDICAÇÃO N.º 590/2002 
( INDICA AO PODER EXECUTIVO, QUE REALIZE 
ESTUDOS NO SENTIDO DE SER FEITA A 
ABERTURA DA MARGINAL NASSER MARÃO 
ATÉ A RODOVIA PÉRICLES BELINE, 
FAVORECENDO AS EMPRESAS QUE SE 
LOCALIZAM NA MARGINAL.) 
Sr. Presidente 
Srs. Vereadores 
 
CONSIDERANDO que, a Avenida Nasser Marão tem o 

seu trecho interrompido pouco abaixo da Empresa Truck Galego; 
 
CONSIDERANDO que, essas empresas ao longo da 

marginal têm dificuldades para ir e vir (entrada e saída); 
 
CONSIDERANDO que, no lado oposto da Rodovia a 

marginal José Marão Filho se estende até a Rodovia Péricles Beline. 
 
INDICO À MESA, na forma regimental, que seja 

oficiado ao Poder Executivo, para que através da Secretaria competente, 
realize estudos no sentido de ser feita a abertura da marginal Nasser Marão 
também até a Rodovia Péricles Beline. Pois, tal procedimento favorecerá o 
acesso às empresas que se localizam naquela marginal e embelezará aquele 
trecho da avenida. 

 
Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 04 de novembro de 

2002. 
 
 
MARIA APARECIDA LOPES ISIARA  
CIDINHA ISIARA 
VEREADORA 
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